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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este pedido se justifica por conta dos galhos que estão adentrando entre a fiação da rede elétrica do local.
Conforme artigo 120 da Lei Orgânica deste município como objetivos gerais deverão ser garantidos à proteção,
preservação e recuperação do meio ambiente, assim sendo, esta solicitação para a poda das árvores, deverá ser
realizada de acordo com estas premissas, garantindo o bem estar da comunidade local e preservação ambiental.

Esta solicitação para que seja realizada poda de galhos de algumas árvores, na Rua Odilon José Ferreira,
número 100, no Bairro São Jorge, devido alguns galhos que estão na altura da fiação.
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Sala das Sessões, 10 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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